Café com o Contabilista – 13 de abril
Perguntas pendentes

Pergunta: 
Quais procedimentos, a respeito da NF-e, que determinarão as hipóteses de ocorrência do fato gerador presumido não ocorrer, já que a NF-e terá a mesma validade da NF modelo 1?
Enviada por Luciana Valéria Vitoriano – contecconsultoria@terra.com.br
Resposta: 
Inicialmente gostaria de lembrar que esta pergunta foi feita já que o prazo máximo previsto para cancelamento da NF-e era de 12hs e, quanto a NF mod. 1, presume-se a saída em 3 dias.
A NF-e poderá ser cancelada desde que não tenha ocorrido a efetiva saída da mercadoria/prestação do serviço e não tenha sido escriturada.
O prazo para cancelamento, inicialmente previsto para 12hs, foi liberado (nesta fase inicial do projeto), sendo o máximo de 60 dias, o que será analisado pelo Grupo de Trabalho da NF-e e das Secretarias de Estado de Fazenda envolvidos no projeto.
Ressalta-se que continuará valendo o disposto no art. 147 do RICMS/02, considerando-se os ajustes necessários:
Art. 147 - O documento fiscal só poderá ser cancelado antes de sua escrituração no livro próprio e no caso em que não tenha ocorrido a saída da mercadoria ou não se tenha iniciado a prestação do serviço, desde que integradas ao bloco ou ao formulário contínuo todas as suas vias, com declaração do motivo que determinou o cancelamento e referência, se for o caso, ao novo documento emitido.

...
§ 2º - Para o efeito do caput deste artigo, caso não tenha sido indicado prazo menor no documento fiscal, presume-se saída a mercadoria 3 (três) dias após a data de sua emissão.

Pergunta: 
Nota Fiscal emitida antes da ocorrência do fato gerador. Qual a validade da Nota Fiscal?
Enviada por Cláudia Cristina Ferreira – cferreira@gibbsdc.com
Resposta: 
Sob este ponto de vista, a diferença entre a NF mod. 1 e a NF-e é que as Secretarias de Fazenda (e o destinatário) receberão o documento fiscal antes da efetiva saída da mercadoria/prestação do serviço. A emissão, porém, será antes da ocorrência do fato gerador (saída) em ambos os casos.
Se a operação não for efetivada deverá ser feito o cancelamento do documento fiscal. Não tendo sido cancelado, o documento fiscal terá validade jurídica para acobertar o recebimento pelo destinatário, que deverá validar a NF-e no site http://www.nfe.fazenda.gov.br .
Dentro em breve será disponibilizado um arquivo de perguntas e respostas no site http://www.nfe.fazenda.gov.br .
